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R E L A T Ó R I O 

 

Cuida-se de parecer quanto à constitucionalidade e legalidade da proposição em 

epígrafe, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, cujo conteúdo, em suma, 

autoriza a abertura de Crédito Especial – no valor de R$506.083,24 (quinhentos e 

seis mil e oitenta e três reais, e vinte e quatro centavos) – em favor do Gabinete da 

Secretaria Municipal de Educação. 

  

A matéria foi protocolizada em 11/04/2024, tramitando em regime de urgência, 

tendo a Procuradoria da Casa exarado parecer favorável ao supracitado projeto de 

lei. 

 

Ato contínuo, o presente projeto veio a esta Comissão (CCJ) para exame e parecer, 

na forma do art. 62, I, c/c arts. 63, §2º, e 64, caput, todos do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Linhares, instituído pela Resolução nº 001/2018. 

 

PROJETO DE LEI QUE “AUTORIZA A 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 

VALOR DE E R$ 506.083,24 (QUINHENTOS E 

SEIS MIL OITENTA E TRÊS REAIS E VINTE E 

QUATRO CENTAVOS) EM FAVOR DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”. 
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Eis, em síntese, o relatório. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

Verifica-se, inicialmente, a constitucionalidade formal do presente projeto de lei, 

conforme se observa do art. 30, I, da Constituição Federal, assim como do art. 28, 

I, da Constituição Capixaba, porquanto inexiste qualquer vedação que impeça lei 

municipal tratar da matéria aqui abordada. 

 

Nesse sentido, estabelece o art. 58, I, da Lei Orgânica Municipal que compete ao 

Prefeito Municipal, entre outras atribuições, a iniciativa da lei, na forma e casos 

previstos na referida legislação. 

 

Com efeito, a Lei Orgânica Municipal dispõe que é de iniciativa privativa do Prefeito 

lei que disponha sobre matéria orçamentária e que autorize abertura de créditos 

ou conceda auxílios, prêmios e subvenções (art. 31, parágrafo único, inciso V). 

 

É o caso da proposição em análise, que autoriza a abertura de Crédito Especial – 

no valor de no valor de R$506.083,24 (quinhentos e seis mil e oitenta e três reais, 

e vinte e quatro centavos) – em favor do Gabinete da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

De acordo com o proponente da matéria, o objetivo da abertura do crédito especial 

visa a adequar o orçamento municipal de 2024 à execução das despesas para 

pagamento de obrigações patronais, ao Programa Municipal Dinheiro Direto na 

Escola - Fundamental, Pré-Escola e Creche, instituído pela Lei nº 4095, de 30 de 

novembro de 2022 e inclusão do elemento de despesas diária.  

 

Nessa ordem de ideias, vale consignar que não há norma constitucional que proíba 

o Executivo local a tratar da matéria ora analisada, nem há elementos que 
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permitam concluir que o proponente regulamentou a matéria de forma 

desproporcional e arbitrária. 

 

Portanto, as disposições do presente PLO atendem ao requisito de juridicidade, na 

medida em que não contraria preceitos do ordenamento jurídico pátrio e se 

coaduna aos princípios gerais do Direito. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara 

Municipal de Linhares/ES - reunida com todos os seus membros - é pela 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 

22/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal de Linhares. 

 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente 
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